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ESTÂOO DE SERGIPE

PR€TElÍURÂ MUNICIPAI- DE ITABAIANA

pnrcÃo elErnôMco Ns o2ol2022
Ata de Registro de Preços ne 008/2022

contrato Ne c,Sb tzozl

TERMO DE CONTRATO DE N, 056./zozs, ous
FAZEM ENTRE SI A PRETEITURA MUNICIPLA DE

ITABA|ANA E A EMPRESA tD coNsrRUçôEs E

ENGENHARIA ITDA.

Pelo presente instrumento de Íermo de Contrato, de um lado o Município de ltabaiana, pessoa jurÍdica de
direito público, representado neste ato pelo Prefeito Municipal o 5r. Adailton Resende Sousa,brasileiro,

casado, portador da Cédula de ldentidade n.e 782.036 SSP/SE e inscrito no CPF sob o n no- 357.737.905-72,
residente nesta cidade de ltabaiana/se, doravante denominada CONTRATANTE, e, do outro lado, a empresa
tD CONSTRUçÕES E ENGENHARIA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o

\/ n"40.174.980/0001-63, sediada na Rua Dr. José Roberto Ribeiro,70, Grageru, Aracaju/Se, CÉP 49.027.090, neste
ato representado pelo sócio adminstrador o Sr. Leonardo Luiz Oliveira Damazio, RG n'145.1110 SSP/SE e CPF np
035.107.235-70, doravânte denominada CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo e em
observância às disposições da Lei ne 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, da Lei ne 8.666, de 21 de junho de 1993,
do Decreto Municipal np 026, de 19 de fevereiro de 2020 e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o
presente Termo de Cont rato, decorre nte do Pr€gão Eletrônico ne O2Ol2022, mediante as cláusulas e condições
a seguir enunciadas:

1. CúU5UTA PRIMEIRA - OBJETO

1.1. O objeto do presente contrato é a contratação de empresa para execução dos serviços de
manutenção do Calçadão Dr. Airton Teles, neste município, conforme especificações e quantitativos
estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital.

1,2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Editâl do Pregão, identificado no prêâmbulo e à proposta

vencedora, independentemente de transcrição.

1.3. Discriminação do objeto:

1

01.01.0
01

01.08.0
01

Placa de obra em chapa aço galvanizado,

instalada

Pintura acrilica em piso cimentado duas

demaos

m2

m2

2,00

660,82 Rs 11,98

Rs s39,s6

Rs 7.916,62

01.08.0
o2

Pintura de meio fio {caiação) m 530,41 RS 3,69 R5 1.9s7,43

01.08.0
05

Pintura de acabamento com aplicação de

02 demãos de tinta PVA latex para

exteriores - cores convencionais

m2 62,40 Rs 684,53
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01.01

Rs 269,78 

|

01.08 PINTURA Rs 10.942,64

Rs 10,9? 
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01.08.0
06

Pintura imunizante para madeira,2
demãos. af_o1/2021

m2 24,89 Rs 1s,43 R5 384,0s

01.09 EQUIPAMENTOS DIVERSOS R5 10.26s,87

01.09.0
07

Brinquedo - Escorregadeira, com pilar de

madeira, escda em tubo de ferro galv. de

2" e rampa em chapa de aço galvanizado

un 1,00 R5

LO.265,87

Rs 10.26s,87

TOTAL R5 21.748,07

2. cúusUTA SEGUNDA - VIGÊNCIA

2.1 O prazo de vigência deste Termo de Contrato serão de 02 (dois) meses, contados a partir da data de sua

assinatura, sendo o prazo máximo de execução dos serviços, objeto deste Contrato, de 01 (um) mês, contado
a partir da emissão e do conseqüente recebimento da Ordem de Serviço pelo licitante vencedor, prorrogável na

forma do art.57, §1s, dalei ne 8.666, de 1993.

3. CúU5ULA TERCETRA - PREçO

3.1 O valor do presente Termo de Contrato é de R§ 21.748,07 (vinte e um mil setecentos e quarenta e oito reais
e sete sentavos).

3.1.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,

flscals e comeÍclals lncldentes, taxa de admlnlstração, frete, seguro e outros necessárlos ao cumprlmento

integral do objeto da contratação.

4. CúUSULA QUARTA - DoTAçÃo oRçAMENTÁRIA

2.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,

prevista no orçamento, para o exercício do periodo em que estiver vigente a ata de registro de preços, na

classificação abaixo:

/ 0207 Secretaria das Obras, Urbanismo, lnfraestrutura e dos Serviçõs Públicos
/ L5.452.0003.2035 Manutenção dos Serviços Públicos
/ 3390.3900 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa iuridica
/ 3390.3905 Serviços Técnicos Profissionais
/ Fonte 150000 Recursos não vinculados de impostos

5. CúUSUIA QUINTA - PAGAMENTO

5.1. O prazo para pagamento e demais condiçôes a ele referentes encontram-se no Termo de Referência.

5. CúU5ULA SEXTA _ REAJUSTE

2.2. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de ReÍerência, anexo a

2.3. este Contrato.

7. CúUSUtA SÉflMA - DA GARANTTA (art. 55, inciso Vt, da tei n'. 8.666/93)

2.4. No ato de assinatura do Contrato, a Contratada apresêntârá à Contratante a garantia de execução
Praça Fâústo Cardoso, 12 - ltabaianô/SE - 3431-9712 - 13.104.74010001-10
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contratual, correspondente a 5% (cinco por cento) do valor contratado, de acordo com o art. 56 e §2e da Lei

ne 8.666/93. A garantia contrâtuâl de que trata esta Cláusula poderá ser prestada em qualquer das

modalidades previstas em Lei e adiante descritâs, com validade do prazo contratual.

§le - São modalidades de garantia, na forma do art.56, §1e dâ Lei ne.8.666/93:

l. Caução em dinheiro ou títulos da dívida pública, devendo estes ter sido emitidos sob a forma
escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco
Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme deÍinido pelo Ministérioda Fazenda;

ll. Seguro garantia;
lll. Fiança bancária.

§29 - A garantia responderá pelo inadimplemento dãs condições contratuais, pela não conclusão ou

conclusão incompleta dos serviços e pelas eventuais multas aplicadas, independentemente de outras

cominações legais, quando for o caso.

§3e - A garantia prestada em dinheiro deverá ser depositada em poupança do Banco do Estado de Sergipe

5/A, vinculada ao contrato, a fim de manter a sua atualização financeira, de acordo com o art. 56, §4e da Lei

ns.8.666/93.

§4e - Depois da aceitação definitiva dos serviços contratados, expedido o correspondente Termo de

Recebimento Definitivo pela Prefeitura, será devolvida a garantia, no prazo de 30 (trinta) dias consêcutivos a
partir da entrega de requerimento escrito da Contratada, dirigido ao Gestor do Contrato, em consonânciacom

o art.56, §4e da Lei ne.8.665/93.

§5e - Se o valor global da proposta da Contratada for inferior a 80% (oitenta por cento) do menor valor a que

se referem os itens o e b do §1e do art. 48 da Lei ne. 8.666/93, será exigida, para a assinatura do contrato,
prestação de gârantia adicionã1, dentre as modalidades previstas no §1e do art. 56 da Lei ne.8.666/93, igual à

diferença entre o valor resultante do item anterior e o valor da correspondente proposta, na forma do art.48,
§20 da Lei ne.8.666/93

8. CúUsULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência,anexo

ao Edital.

9. CrAÚSUrA NONA - FTSCALTZAçÃO

9.1 A fiscalização da êxecução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela

CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital.

10. cúusuI-A DÉcIMA - oBRIGAçÕEs DA coNTRATANTE E DA coNTRATADA

10.1 As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Têrmo deReferência,
anexo do Edital.

11. CúUSUTA DÉCtMA pRtMEtRA - SANçÔES ADMTNTSTRATTVAS

11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo deReferência, anexo
do Edital.

Praça Fausto Cardoso, 12 - ltâbaiana/SE - 3431-9712 - 13.104.740/OOO1-10
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rz. ct-Áusur.l oÉcrMA SEGUNDA - REsctsÃo

12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindldo:

12.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações prêvistas nos incisos I a Xll e XVll do art.

78 da Lei ne 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art.80 da mesma Lei, sem prejuízo da

aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anêxo ao Edital;

12.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso ll, da Lei ne 8.666, de 1993.

12.1.3. Os casos de rescisão contratual serãô formalmente motivados, assêgurando-se à CONTRATADA o

direito à prévia e amplâ defesa.

12.2. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisãoadministrativa prevista no

aft.77 da Lei ne 8.666, de 1993.

12.2.1. O têrmo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos,conforme o caso:

12.3. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmentecumpridos;

12.3.1. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

L2.3.2. lndenizações e multas.

13. cúusuLA DÉcrMA TERcETRA - vEDAçÔES E pERMtssÕEs

13.1 É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por

parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

13.1.2 É permitido à CONTRATADA caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação

financeira, nos termos e de acordo com os procedimentos previstos na lnstrução Normativa SEGES/ME ns 53,

de 8 de julho de 2020.

13.1,3 A cessão de crédito, a ser feita mediante celebração de termo aditivo,dependerá de comprovação da

rê8ulârldâdê flscâl ê tíâbalhlltâ dr cêsslonáris, brm como da cêrtiflcação de que e clrslonárlt nlo ra

encontra impedida de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, nos termos do

Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020.

13.1.4 A crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente (contratada)

pela execução do objeto contratual,com o desconto de eventuais multas, glosas e prejuÍzos causados à

Administração, sem prejuízo da utilização de institutos tais como osda conta vinculada e do pagamênto

diÍeto previstos na lN SEGES/ME ne 5, de 2017, caso aplicáveis.

14. cúusurA DÉcrMA quARrA - ATTERAçÕE5

14.1Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art.65 da Lei ne 8.666, de 1993.

14.1.2 A CONTRATADA é obrigâda a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões

que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do

\,N 4
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contrato.

14.1.3 As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite

de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15. CúUSUTA DÉC|MA QUTNTA - DOs CASOS OMTSSOS.

15.1 Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposiçõescontidas na Lêi ne 8.666,

de 1993, na lei ne 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos administrativos e,

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei ne 8.078, de 1990 - Código de Defesa do

Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

16. cúusurA DÉcrMA sExrA - puBUcAçÃo

16.1 lncumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial

do MunicÍpio de ltabâiana/SE, no prazo previsto na Lei ne 8.666, de 1993.

17. cúusurA DÉqMA sÉnMA - FoRo

17.1 É eleito o Foro da cidade de ltabaiana, Estado de Sergipe, para dirimir os litígios que decorrerem da

execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2e

da Lei ns 8.666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual
teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

Itabaiana/SE Jtr de março de 2023

(\
Ad.ilt

EMUNHAS:

on
Prefe it ra Municipal d Itabaiana

Contrata

Leonardo Luiz Ol ira Damazio
LD Construções e Engenharia Ltda

Contratâda

tú'bots'

t; lvL,o-

c-
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